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“ encarnado”, proposta por Suely 
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do Título IV, que cuidava da “declaração de direitos”. Tal integração deveu

texto constitucional previsto no artigo 72, §31 era sucinto ao asseverar: “é mantida a 

instituição do júri” (

e morte e sua forma tentada. Todavia, não havia soberania em 

” (

direitos e garantias fundamentais: “são mantidas a instituição e a soberania do júri, 

que terá competência no julgamento dos crimes dolosos contra a vida” (

porém com redação normativa diversa: “é mantida a instituição do júri, 

” (









afirmando que o plenário funciona como o “coração” que impulsiona a vitalidade 



Herschander (2014, p. 50), consiste “na impossibilidade de que a decisão dos jurados 

elos próprios jurados”. Já a liberdade de convicção do júri, conforme 

Oliveira (2021, p. 280), significa que “não se impõe aos jurados o dever de 

fundamentarem as suas respostas aos quesitos”, garantindo

de forma a executar essa missão, pois “o Júri constitui 

administre diretamente o Poder Judiciário”.

denomina essa atuação de “originalidade cognitiva dos jurados”, destacando que suas 





“Retórica”

do estudo da persuasão, ao compreender a arte retórica como o meio de “descobrir o 

que, em cada caso, pode ser capaz de gerar persuasão”. Ele identificou três 





“apelos emocionais”, podem afetar o julgamento, conduzindo

o Conselho de Sentença. Para o autor, “o discurso é o 

conduzir à absolvição ou à condenação, independentemente da robustez probatória”.

antes de tudo, uma “experiência de narrativa”. Para o autor, a forma como os fatos 

como “distorções cognitivas”, transformando o julgamento em um exercício de 

penal ingressa a esfera emocional, “o Direito se converte em espetáculo, e o 



julgamento em mero exercício de poder simbólico”. Portanto, o discurso retórico, se 

decisão favorável, bastando que se alcance o “convencimento do julgador quanto à 

beneficia seu cliente”.

um espaço amplo de interação, enfatizando que “o discurso jurídico não deve se 

prender à rigidez da técnica, mas sim dialogar com a linguagem popular”, destacando 

ele, “a defesa não deve ser restringida por formalismos ou limitações retóricas, sob 

mprometer a essência do Júri”. Assim, tanto a emoção quanto a retórica 





elementos: espírito, perispírito e o corpo de carne e, conforme entende, “[...] o espírito 

é um ser duplo (espírito e perispírito) e o homem, um ser triplo.” (KARDEC, 2007, p. 

O termo “mediunidade” foi formulado pelo codificador da doutrina espírita, Allan 



por Chico Xavier sob a orientação do espírito Emmanuel, “a função essencial da 

lhes a fé na imortalidade”. Dessa forma, a psicografia deve 



“A comparação das letras por meio do 

contrária contraditaria o espírito ou o receptor?”



enfatizou que a “admissibilidade da prova no processo penal exige não apenas a 

de fato que se pretende provar” (RHC 167.478/MS, j. 27/10/2025).

Júri, “é indispensável que o Juízo presidente exerça um controle rigoroso de filtragem 

conclusões irracionais ou destituídas de fundamento empírico.” (RHC 167.478/MS, j. 

O Tribunal, contudo, concluiu que, “ainda que tais elementos possam servir 

como simples notícia do crime, não são admissíveis como prova judicial”. Assim, uma 



Unidos, conhecida como “espiritualismo”. Conforme explica, a chamada “febre das 

mesas girantes” ou “mesas falantes” chegou à Europa trazida por imigrantes 



foram chamadas de “médiuns”, termo usado nos Estados Unidos para designar 

“Filosofia Espiritualista”, traduzido em 1865 pelo professor e jornalista baiano Luiz 

Olímpio Teles de Menezes, e o jornal “O Écho D’alêm Túmulo”, publicado em 1869. 

1875, surgiu a tradução brasileira da “Revista Espírita”, e, 

em 1883, o fotógrafo Augusto Elias da Silva fundou a revista “Reformador”, que se 

de Souza Pereira, a instituição “Mansão do Caminho”, em 



3), apesar de fornecer a informação de que o Espiritismo é “uma ciência que trata da 

corporal”, anos a

indo o espiritismo, na sessão dos “crimes contra a tranquilidade 

pública.” (



período em sua trajetória que pode ser caracterizada como um “período religioso”, 

“O Evangelho Segundo o Espiritismo”

considerados “não legítimos” pela ciência tradicional, como a psicografia, exige 

a partir do “eu encarnado” permite enxergá

grafia tem origem em “uma vertente científica voltada ao 

relacionada ao sobrenatural ou qualquer dogma religioso”.







O texto foi publicado no livro “Nossa Caminhada”, obra organizada a pedido de 

identificado pelo apelido de “Pitoco”, e que a mandante seria Iara. Movida por ciúmes, 

afirmou ter intermediado a participação de “Pitoco” para executar o plano, o que 





utilizam os elementos disponíveis para descortinar a “verdade” do que 

“Manual de Processo 

Penal”



estabelece que “são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos” 

“São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, 

assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais” (



Processo Penal Brasileiro “consideram

ares” (

o por Allan Kardec (2008, p. 299), da mesma forma que “tudo que 

também explorar os Espíritos”. 



Dessa forma, nas lições de Hamilton: “o documento psicografado não deveria 

o dos autos” (HAMILTON, 

se na categoria de elemento “não falseável e não 

passível de ter verificada a sua autenticidade e veracidade”, razão pela qual não pode 

Contudo, Salvador (2016, p. 18) afirma que a psicografia “não se trata de um 

constitucional”, fundamentando a sua posição no caráter meramente exemplificativo 



para analisar a veracidade da psicografia, uma vez que, “é necessário que o perito 

conheça a doutrina espírita e os diferentes tipos de médium psicógrafo”. Ela afirma 

rícia. Ademais, destaca que o desejo de acreditar “que um ente 

que a grafia da carta é realmente a dele” (DIAS, 2023, p. 177).





, 2015), ao estabelecer que “é 

faculdades processuais [...] competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório”. Essa 



A plenitude de defesa representa uma atuação defensiva completa, 

proferido. O juiz togado, por sua vez, decide a causa proferindo 

compreensão gera uma “ditadura de um princípio”, que, sem limites constitucionais e 



não admita uma “caça às bruxas” ou uma “verdade a qualquer custo” através da 

pois “não se deve extrair dessa garantia a possibilidade de que, no Tribunal do Júri, 

processo legal” (RHC 167.478). 



probatória, também denominado princípio da investigação integral, segundo o qual “o 

fato pode ser provado por qualquer meio de prova legítimo”. Esse entendimento afasta 

13), é indispensável reconhecer que a “busca pela verdade processual 

não é ilimitada”. Isso porque a capacidade da prova de demonstrar a veracidade do 

denomina “idoneidade epistêmica”.



“subverter a lógica e comprometer a segurança do processo”, já que sua natureza 



o chamado “juízo médio” previsto no art. 397 do CPP, se depararia com questões 

questionamentos essenciais: “poderia tal prova ser considerada confiável? Deveria o 

lo criminalmente pela falsificação de documento?”

penal brasileiro. Isso porque “o juiz não dispõe de qualquer mecanismo de controle 

natureza” (NARDELLI, 2019, p. 388





problemático. Kardec (2007, item 301) afirma que “muitas comunicações têm por 

ternura”, demonstrando que sua



4), “a arte do processo não é, na realidade, nada além da arte da administração da 

prova”.



a vez que, “se a função da prova é averiguar a veracidade ou falsidade 

verdade”.

nas uma “função retórica”, tornando

“pacificação social”, e não a reconstrução fiel dos fatos (BUSTAMANTE, 



capazes de sustentar sua tese. Ele questiona: “é possível exigir do jurado uma decisão 

postura?”.

psicografia é, por definição, irracional e “proveniente de um plano sobre o qual o ser 

uer controle”.

p. 45) reforça que “na investigação do crime não vale tudo”, 







plenitude de defesa não legitima um “vale tudo” argumentativo. 



O Espiritismo, “esta loucura do século XIX”
–

–
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